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TERMO DE REFERÊNCIA RECARGA DE EXTINTORES 

PAE nº 2026/2339328 

 

O QUE SERÁ CONTRATADO? 

Item Descrição Und Qtd 

1 Empresa especializada na prestação de serviços de recarga de extintores de 

incêndio, abrangendo o 3º nível de manutenção, conforme normas técnicas 

vigentes conforme especificação abaixo: 

  

2 Recarga para Extintor, CO2 (Gás Carbônico) - 6kg 

 

UND 01 

3 Recarga para Extintor, PQS (Pó Químico Seco) ABC - 6kg 

 

UND 52 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA 

CONTRATAÇÃO? 

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
recarga de extintores de incêndio, abrangendo o 3º nível de manutenção, 
conforme normas técnicas vigentes: 
 

• Motivo: A manutenção adequada é crucial para garantir a segurança 
dos ocupantes e a proteção do patrimônio da SEDEME e do Espaço 
São José Liberto (ESJL). 

• Finalidade: Garantir o funcionamento eficiente e seguro da rede de 
combate a incêndio, evitando falhas em momentos críticos. 

• Resultados Pretendidos: Proteção integral contra riscos, 
preservação do patrimônio e redução dos riscos do trabalho 

 

NATUREZA E GARANTIA DO SERVIÇO 

NATUREZA Serviço comum de natureza  continuada. 

 

HAVERÁ GARANTIA 

DO SERVIÇO?   

     ☒  Sim. 

☐ Não. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

 
FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 

□ Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, Y, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

☒ Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no art. 75, II, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

* Nesta hipótese, deve-se utilizar preferencialmente a dispensa eletrônica. 

☒ Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, IX da Lei Federal nº 

14.133/21. 
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☐ Pregão 
eletrônico. 

 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

☒ Menor preço. 

☐ Maior desconto. 

☒  Vantajosidade 
 

O ORÇAMENTO 

ESTIMADO É 

SIGILOSO? 

☐ Sim. 
Justificativa: (Indicar o motivo da escolha do orçamento sigiloso para a 

contratação). 

☒ Não. 
 

 

CRITÉRIO PARA A 

PROPOSTA SER 

ACEITA 

A proposta deverá observar o valor máximo estimado conforme pesquisa de preços 
realizada nos sistemas oficiais (PNCP, SIMAS, contratações similares e 
fornecedores). 

HÁ ITENS COM 

PREFERÊNCIA PARA 

MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE? 

☐ Sim. Indicar os itens: (Indicar os itens). 

☒ Não. 

 

REQUISITOS DA CONTRATADA 

 

SERÁ EXIGIDA 

HABILITAÇÃO 

TÉCNICA? 

 

☒ Sim: necessidade de habilitação técnica, exigindo certificação INMETRO, 
credenciamento no Corpo de Bombeiros e experiência mínima de 3 anos  

□ Não. 

QUALIFICAÇÕES  

TÉCNICAS EXIGIDAS  

☐ Declaração de ciência das 

informações necessárias para o 

cumprimento da futura obrigação 

contratual. 

Justificativa: (Justificar o motivo da 

exigência, indicando a legislação 

aplicável, se for o caso). 

☐ Registro na entidade profissional 

competente. 

Justificativa: (Justificar o motivo de cada 

exigência, indicando a legislação 

aplicável, se for o caso). 

☐ Indicação de pessoal técnico, 

instalações e aparelhamento para o 

cumprimento da futura obrigação 

contratual com a comprovação de 

qualificação técnica de cada membro 

da equipe técnica responsável pela 

execução dos trabalhos. 

Justificativa: (Justificar o motivo da 

exigência, indicando a legislação 

aplicável, se for o caso). 
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☐ Atestado de responsabilidade 

técnica relativos à qualificação 

técnico-profissional com 

comprovação de registro em conselho 

profissional competente, quando for o 

caso. 

Justificativa: (Justificar o motivo da 

exigência, indicando a legislação 

aplicável, se for o caso, e indicar o que o 

atestado deve conter ou comprovar). 

☒ Atestado de capacidade, relativo à 

qualificação técnico operacional. 

Justificativa: (necessidade de 

habilitação técnica, exigindo certificação 

INMETRO, credenciamento no Corpo de 

Bombeiros e experiência mínima de 3 

anos). 

☐ Outro previsto em lei especial.  

Especificar: serviço prestado por 

órgão/entidade pública, art. 75, IX da 

Lei 14133/21 

 

Justificativa: (bens produzidos ou 

serviços prestados por órgão ou 

entidade que integrem a Administração 

Pública e que tenham sido criados para 

esse fim específico, desde que o preço 

contratado seja compatível com o 

praticado no mercado). 

  

HÁ CRITÉRIO DE 

SUSTENTABILIDADE? 

☐ Sim. Especificar: (Indicar o critério). 

☒ Não.  

HÁ RISCOS A SEREM 

ASSUMIDOS PELA 

CONTRATADA? 

☐ Sim. Especificar: não há.  

☒ Não. 
  

HÁ PREVISÃO DE 

VISTORIA? 

☐ Sim.   

☒ Não.   

FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

COMO O SERVIÇO 

SERÁ PRESTADO? 

☐ O serviço será prestado conforme emissão de ordem de serviço. 

☒ O serviço terá início imediato após a assinatura do contrato ou emissão da nota 

de empenho, devendo a entrega ser realizada no Prédio sede da SEDEME (Av. 

Senador Lemos, nº 290) e Espaço São José Liberto 

 
LOCAL E HORA DA 

PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO 

A Imediato após a formalização, conforme cronograma da administração, a 

entrega deverá atender à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 

Mineração e Energia – SEDEME, situada na Av. Senador Lemos, nº 290, Bairro 

Umarizal, e Espaço São José Liberto – ESJL, Belém/PA. 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 
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PRAZO DO 

CONTRATO 

 
12 meses (correspondente à validade do objeto contratado). 

HAVERÁ 

POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

 
 
 
 
 
 
 

 

FORMA DE 

PAGAMENTO 

Meio Ordem bancária. 
 

Onde? Conta corrente da contratada no Banco do Estado do Pará. 

 
Qual o prazo? 

Até 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal (ou 

fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da contratada. 

 

 
Prova da 

regularidade 

fiscal 

A regularidade fiscal pode ser provada: 

1. por consulta ao SICAF ou Cadastramento Unificado de 

Licitante; ou 

2. pela apresentação dos documentos constantes no art. 68 da 

Lei Federal nº 14.133/21, quando não for possível consultar aos 

sistemas oficiais. 

 

QUAL A GARANTIA DO 

CONTRATO? 

 

X% do valor inicial do contrato.       Justificativa: (não há).  

☒ Não há. Justificativa: (A não exigência de garantia deve ser justificada). 
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CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

QUAIS CRITÉRIOS DE 

SELEÇÃO PRESENTES? 

☒ O Serviço será aceito, definitivamente, após a verificação da 

conformidade com as especificações constantes deste Termo de 

Referência, pela Coordenadoria do CERM, com aceitação imediata após 

a referida verificação. 

AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 
AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIDADE 

INCUMBIDA PELA 

HOMOLOGAÇÃO 

AUTORIDADE SUPERIOR  

AUTORIDADE INCUBIDA 

DA ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO 

AUTORIDADE SUPERIOR 

Belém, (PA), 20 de março 2026. 

DJAIR ALVES -  ASSESSOR 
CCOMP/DAF – MATRÍCULA: 

5903886 
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ASSINATURAS

Número do Protocolo: 2026/2339328

Anexo/Sequencial: 16

Este documento foi assinado eletronicamente na forma do Art. 6º do Decreto Estadual Nº 2.176, de 12/09/2018.

Assinatura(s) do Documento:

Assinado eletronicamente por: Djair da Mota Alves Filho, 
CPF: ***.876.952-**
Em: 20/03/2026 12:50:20
Aut. Assinatura: b92f0c0f87ce2fa358cabfe74c3da3bc6cf6ab92582c17ed8af572eeffe17d3d

Identificador de autenticação: cab56167-c547-4227-b806-dc1051a5aa41
Confira a autenticidade deste documento em
https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo


